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Excelentíssimo Senhor Presidente,

A rua em questão tem um alto fluxo de movimento e não possui sinalização para a redução de velocidade dos
veículos, além disso a via é de dupla mão, ocasionando assim o risco de acidentes, já que a rua é estreita e não
possibilita a passagem de dois veículos ao mesmo tempo.

Implantação de travessia elevada
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GABINETE DO Ver. Pastor Átila
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Sala das Sessões, 4 de setembro de 2017

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

Ver. Pastor Átila
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